
Declaração do ITCD Doação Acumulada –
Cadastrando o Fato Gerador e o Declarante



Para iniciar uma Declaração

do ITCD para Doação ou

consultar uma Declaração já

iniciada,

... informe suas credenciais

no Portal de Aplicações da

Secretaria da Economia,

... se autentique,



... e selecione a opção ITC.

Declaração do ITCD Doação – Cadastrando o Fato Gerador e o Declarante



Você pode iniciar o cadastramento de uma

NOVA DECLARAÇÃO DO ITCD,

...ou visualizar a Lista de Declarações já

cadastradas por você em algum momento,

na condição de Declarante ou como parte

interessada no fato gerador declarado.

Declaração do ITCD Doação– Cadastrando o Fato Gerador e o Declarante



Declaração do ITCD Doação – Cadastrando o Fato Gerador e o Declarante

Antes de iniciar uma Declaração, você deve ler e registrar sua concordância com o Termo de Responsabilidade apresentado

na tela. Recomendamos ainda que, antes de iniciar uma Declaração, leia atentamente as informações, no site da Secretaria

da Economia, sobre o papel do Declarante (https://www.economia.go.gov.br/component/content/article/237-receita-estadual/itcd/7649-
saiba-mais-servi%C3%A7o-substituir-o-declarante.html)



Selecione o motivo da Declaração,

Declaração do ITCD Doação – Cadastrando o Fato Gerador e o Declarante



... e o tipo de Doação que 

está sendo declarada.
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Veja no VOCABULÁRIO DO ITCD, no site da  

Secretaria da Economia, a diferença entre 

DOAÇÃO, DOAÇÃO COM RESERVA DE  

USUFRUTO e DOAÇÃO DE NUA PROPRIEDADE.

Observe que todos os campos estão 

marcados com * (asterisco), portanto, 

são de preenchimento obrigatório.



... e o tipo de Doação que 

está sendo declarada.

Declaração do ITCD Doação – Cadastrando o Fato Gerador e o Declarante

Veja no VOCABULÁRIO DO ITCD, no site da  

Secretaria da Economia, a diferença entre 

DOAÇÃO, DOAÇÃO COM RESERVA DE  

USUFRUTO e DOAÇÃO DE NUA PROPRIEDADE.

Observe que todos os campos estão 

marcados com * (asterisco), portanto, 

são de preenchimento obrigatório.



Informe a data doação.
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A legislação prevê 

que a Declaração 

do ITCD para 

Doação deve ser 

realizada antes 

da lavratura da 

respectiva 

escritura, do 

contrato ou de 

documento 

equivalente, 

Considere 

como data da 

doação ainda 

não efetivada, 

a data da 

Declaração que 

está sendo 

cadastrada. 

... mas, se a 

doação foi 

efetivada 

irregularmente  

antes da 

apresentação da 

Declaração e do 

pagamento do 

ITCD, na sua 

regularização, será 

considerada a data 

da doação efetiva. 



Somente 

marque esta 

opção se existir 

cônjuge como 

parte 

interessada de 

doador



Após registrar os dados do fato gerador, role a página para

informar os dados do Declarante: os campos referentes ao CPF,

nome e endereço de e-mail estarão preenchidos com os mesmos

dados informados no cadastramento do usuário do Portal de

Aplicações e Serviços, e ficarão desabilitados para alteração.
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Declaração do ITCD Doação – Cadastrando o Fato Gerador e o Declarante

Esteja atento ao vínculo informado para o Declarante, pois o preenchimento

dos demais campos da Declaração e os documentos solicitados irão variar de

acordo com essa informação

Terceiro com Procuração = pessoa que recebeu procuração de, pelo menos, uma das

partes interessadas para agir como Declarante.

Parte Interessada = no inventário causa mortis: meeiro, herdeiro ou inventariante.

Defensoria Pública = membros das Defensorias Públicas.

Representante de Pessoa Jurídica = pessoa física que se encontra na condição de

representar diretamente uma pessoa jurídica (CNPJ).
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Caso o vínculo informado para o Declarante seja “Terceiro com

Procuração”, uma das partes interessadas deverá ser indicada

como outorgante da Procuração ao Declarante.
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Se precisar alterar o endereço de e-mail, ou se este estiver em branco,

retorne ao Portal de Aplicações e Serviços e acesse a opção PTA



Declaração do ITCD Doação – Cadastrando o Fato Gerador e o Declarante

Para alterar o endereço de e-mail do Declarante, na tela inicial do

Portal, depois de se autenticar com suas credenciais, selecione a

opção PTA no canto superior direito da tela,

... e selecione “Informações do usuário”
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Na tela de “Informações do Usuário” do

Portal, selecione “Alterar E-mail” .



Declaração do Doação – Cadastrando o Fato Gerador e o Declarante

Somente depois de SALVAR A DECLARAÇÃO as demais sessões

ficarão disponíveis para o cadastramento das PARTES

INTERESSADAS, dos BENS/DIREITOS, e do percentual de

transmissão dos Bens/Direitos entre as partes interessadas.

Atenção!
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Atenção! Sempre que fizer qualquer alteração nas

sessões de cadastramento do FATO GERADOR

e do DECLARANTE, e também nas demais

sessões, lembre-se de SALVAR DECLARAÇÃO

para que as alterações sejam gravadas!



Declaração do ITCD Doação – Cadastrando o Fato Gerador e o Declarante

Após salvar a Declaração, um número identificador (ID)

será gerado e a situação de sua Declaração será alterada

para “EM RASCUNHO”.

A partir do momento em que a

situação da Declaração é

apresentada como “EM

RASCUNHO”, ficará disponível a

opção de anexar documentos do

Fato Gerador e do Declarante.



Declaração do ITCD Doação – Cadastrando o Fato Gerador e o Declarante

O Declarante poderá escolher entre anexar os documentos à

medida em que registrar as informações em cada sessão da

Declaração, ou preencher toda a Declaração antes de

começar a anexar os documentos.



Declaração do ITCD Doação – Cadastrando o Fato Gerador e o Declarante

Após salvar os dados da Declaração, o Declarante

pode continuar o preenchimento das próximas

sessões, ou pode retomar o RASCUNHO a qualquer

momento, no futuro, já que seus dados ficarão

gravados e todas as Declarações iniciadas pelo

Declarante ficarão disponíveis para visualização.



Declaração do ITCD Doação – Cadastrando o Fato Gerador e o Declarante

O preenchimento de alguns campos é pré-requisito para o

preenchimento dos demais,

... portanto, procure seguir a sequência de preenchimento na

ordem em que os campos são apresentados na tela!



Declaração do ITCD Doação – Cadastrando o Fato Gerador e o Declarante

Enquanto estiver EM RASCUNHO, a Declaração poderá ser excluída a

qualquer momento pelo Declarante.

Uma vez EXCLUÍDA uma Declaração, seus dados não mais poderão

ser resgatados.



Declaração do ITCD Doação – Cadastrando o Fato Gerador e o Declarante

Antes de Enviar a Declaração, o Declarante poderá

verificar se existem pendências a serem solucionadas.

A Declaração será mantida EM RASCUNHO enquanto não for

ENVIADA. Somente a partir do seu envio, a Declaração será

processada e seus dados e documentos verificados.



Declaração do ITCD Doação – Cadastrando o Fato Gerador e o Declarante

Se existirem pendências que impeçam o envio da Declaração, estas

serão listadas para o Declarante. Enquanto existir uma pendência

sem solução, a Declaração não poderá ser enviada.



Declaração do ITCD Doação – Cadastrando o Fato Gerador e o Declarante

Concluído o cadastramento do FATO GERADOR e do

DECLARANTE e depois de SALVAR A DECLARAÇÃO,

... a próxima sessão a ser preenchida é a das PARTES INTERESSADAS.



Sobre o preenchimento dos campos referentes ao Declarante:

Resumo das Orientações sobre o cadastramento do Fato Gerador e do Declarante

Declaração do ITCD Doação – Cadastrando o Fato Gerador e o Declarante

 Antes de iniciar uma Declaração, o Declarante deve ler e registrar sua concordância com o Termo de Responsabilidade apresentado na

tela que precede o cadastramento de uma Declaração do ITCD.

 Recomenda-se que, antes de iniciar uma Declaração, o Declarante leia atentamente as informações, no site da Secretaria da

Economia, sobre o papel do Declarante (https://www.economia.go.gov.br/component/content/article/237-receita-estadual/itcd/7649-

saiba-mais-servi%C3%A7o-substituir-o-declarante.html)

 O acesso à aplicação ITCD Web se dá por meio do credenciamento no Portal de Aplicações e Serviços da Secretaria da Economia, a

partir de dados solicitados para o usuário do Portal.

 Todos os campos apresentados na sessão do Declarante são de preenchimento obrigatório (*) e alguns deles se mostram previamente

preenchidos a partir dos dados já informados pelo Declarante por ocasião do seu credenciamento no Portal de Aplicações e Serviços.

 O vínculo do Declarante com o fato gerador e as partes interessadas deverá ser selecionado dentre as opções disponíveis: Defensoria

Pública (membros das Defensorias Públicas), Parte Interessada (no inventário causa mortis, o meeiro, o herdeiro e o inventariante),

Representante de Pessoa Jurídica (pessoa física que se encontra na condição de representar diretamente uma pessoa jurídica (CNPJ),

Terceiro com Procuração (pessoa que recebeu procuração de, pelo menos, uma das partes interessadas para atuar como Declarante).

 Caso o vínculo informado para o Declarante seja “Terceiro com Procuração”, uma das partes interessadas deverá ser indicada como

outorgante da Procuração ao Declarante.

 Para alterar o endereço de e-mail do Declarante, na tela inicial do Portal, depois de se autenticar com suas credenciais, selecione a

opção PTA no canto superior direito da tela,

 Todos os campos apresentados na sessão do Fato Gerador são de preenchimento obrigatório (*).
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